
CACS” 

FUNDEB 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - ALEGRE/ES 

Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social de 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, do Município 

de Alegre (ES) referente a Prestação de Contas dos recursos do FUNDEB 

referente ao 2º Bimestre de 2025. 

PARECER CACS-FUNDEB Nº 02/2025 

Introdução 

A presente documentação foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria 

Executiva de Educação - SEED através do OFÍCIO Nº 0100/2025/SEED/PMA, 

referente a Balancete Analítico da Receita Orçamentária e Folha de Pagamento 

dos Servidores (PDF), referente aos meses de março e abril de 2025 e extratos 

bancários da conta no BANCO DO BRASIL/Alegre (ES); 42-28.309-6 (FUNDEB) 

referente ao período de 06/03/2025 até 30/04/2025, para análise e parecer. 

Relatório 

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala 

de reuniões da Secretaria Executiva de Educação - SEED, foi realizada reunião 

ordinária do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, quadriênio 2023/2026 (dois mil e 

vinte e três a dois mil e vinte seis). A Presidente deste Conselho, Sra. Maria do 

Carmo Tristão Moreira, representante dos Professores da Educação Básica 

Pública Municipal, iniciou a reunião as 8h45min (oito horas e quarenta e cinco 

minutos) cumprimentando e agradecendo a todos os presentes. Prosseguiu com 

a pauta da reunião e posteriormente foi apresentado o relatório resultante da 

reunião realizada no dia 21/05/2025 (vinte e um de maio de sois mil e vinte e cinco) 

com a comissão composta pelos membros: Sr. Jean da Silva Nascimento 

(Presidente); Sra. Jailza de Souza Vianna Machado (secretária); Sra. Elaine 

Cápua da Rosa (membro), Sr. Rafael Nogueira da Silva (membro) e Sra.Thalia 

Rezende Macedo (membro), referente a análise dos documentos da Prestação de 

Contas dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

(segundo) bimestre de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Na sequência, o relatório 

da comissão foi submetido à votação e aprovado por unanimidade pelos 
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membros: Sra. Thalia Rezende Macedo, representante do Poder Executivo de 

Educação; Sra. Iracema Almeida Turini Gambate, representante da Secretaria 

Executiva de Educação; Sra. Elaine Cápua da Rosa, representante dos Diretores 

da Escola Básica Pública Municipal; Sra. Flavia Chagas de Souza Lemos, 

representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Básicas 

Públicas Municipais; Sra. Sidilaine Domingos da Silva, representante de Pais de 

Alunos da Educação Básica Pública Municipal; Sr. Jean da Silva Nascimento, 

representante das Escolas do Campo Pública Municipal; Sra. Marília Monteiro 

Rodrigues, representante do Conselho Municipal de Educação - COMED; Sra. 

Rosângela Cezar Costa Machado, representante do Conselho Tutelar; Sr. Rafael 

Nogueira da Silva e Sra. Louza Maria Ferreira Solordanos, representante de 

Organizações de Sociedade Civil. A Conselheira Sra. Marilia, reforçou seu 

posicionamento quanto a ausência do cumprimento da Lei do Piso ((Lei nº 

11.738/2008). A Presidente, manifestou sua preocupação, à aprovação da 

Prestação de Contas. Ela destacou que considera a aprovação desfavorável, 

devido à ausência do cumprimento da Lei do Piso (Lei nº 11.738/2008), uma vez 

que a Lei Municipal nº 3.851/2024 concede apenas uma complementação salarial 

aos professores efetivos, resultando em uma evidente discrepância entre os 

vencimentos dos Professores Efetivos e os dos Professores em Designação 

Temporária (DT). Também ficou deliberado que ao realizar a validação no Sistema 

de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação-SIOPE é para inserir a 

ressalva quanto a correção da planilha dos profissionais da educação que ainda 

não aparece atualizada. 

Conclusão 

Após a votação pela plenária, fica APROVADA a Prestação de Conta dos recursos 

oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB referente ao 2º (segundo) 

bimestre de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

Alegre, 28 de maio de 2025. 
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MARIA DO CARMO TRISTAO MOREIRA 

Presidente do CACS-FUNDEB 
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